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1 - PREÂMBULO 

 

O Município de São João Batista pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista (SC por intermédio do 

Pregoeiro Municipal, Augusto Correia Junior, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. 

 

2 – LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

dia 09 de agosto de 2023, com início às 08h, horário de Brasília – DF. 

 

2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 2.1, até às 7h45min do dia 09 de agosto de 2023. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 

nova comunicação. 

 

3 – OBJETO 

 

3.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA DELEGACIA DE 

POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, conforme 

especificações constantes do ANEXO “I” deste Edital. 
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4 4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem 

no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

 

4.2. Não poderá participar do presente certame a empresa: 

 

4.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

 

4.2.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 

suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João Batista, SC; 

 

4.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

São João Batista, SC; 

 

4.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

 

4.2.6. Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São João Batista, bem assim a empresa da qual 

tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

 

4.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

 

4.2.8. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral 

da União e Cadastro de Inidôneos do TCU. 

 

4.3. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas: 

 

4.3.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de 

liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o município; 

 

4.3.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
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empresa consorciada; 

 

4.3.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

 

4.3.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

 

4.3.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

 

4.3.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 4.6.1.; e 

 

4.3.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

 

4.4. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 

de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

4.5. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente 

pregão deverão trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma. 

Caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo pregoeiro, mediante 

comparação com os originais. 

 

4.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

 

5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São João Batista, 
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promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

 

5.3. Por se tratar de licitação com exclusividade para ME/EPP, as empresas que se 

enquadram nesta condição deverão demonstrar sua condição de Microempresa e/ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

 6.1.1. O valor unitário máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do 

objeto desta licitação encontram-se no Anexo “I” deste Pregão. 

 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na 

alteração de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da 

documentação de habilitação já cadastrada, caso julgar necessário. 

 

6.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da 

proposta de preços, contendo marca/modelo, valor unitário e valor total de cada item, e 

demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital. 
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  6.7.1. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser 

digitado no mesmo campo designado para marca. 

 

  6.7.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da 

proposta, a qual deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada. 

 

6.7.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

6.8. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

6.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

 

6.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 

correspondam às especificações e ainda que apresentarem valores acima dos contidos no 

Anexo “I” deste Edital, serão desconsiderados. 

 

6.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula; 

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 

editalícias; 

 

6.11.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam 

sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

 

6.12. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das 

propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir 

da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 2.1 deste Edital. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.12.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 

6.13. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 
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6.14. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.15. Na proposta obrigatoriamente deverá constar o endereço de e-mail da licitante. 

 

6.16. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, 

sem previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

que não for conflitante com o Edital. 

 

7- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

 7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

 

 7.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio 

eletrônico, no sítio informado no preâmbulo deste edital. 

 

8 – FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

 8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 

recebimento e respectivo valor. 

  

 8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, 

observando-se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

  

 8.3. Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance 

registrado no sistema. 

  

 8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

  

 8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 

(quinhentos reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a menor oferta. 

  

 8.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

8.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na 

sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  
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8.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

8.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 8.2, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

 

8.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa  

 

8.7. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas 

beneficiadas, será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação 

para o desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é 

de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado).  

 

8.7.1. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 

(cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 

apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 

tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  

 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

8.9. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor 

valor obtido.  

 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 9.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 

vencedor de cada item. 

 

9.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
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9.2.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para 

envio da proposta.  

 

9.2.2. Após o envio da proposta readequada o pregoeiro abrirá diligencia para 

que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a licitante vencedora encaminhe a planilha 

orçamentaria detalhada contendo todos os itens conforme orçamento base, constando: 

 

9.2.2.1 Valor global para execução do objeto deste Edital, em algarismos e por 

extenso, com duas casas decimais, conforme planilha orçamentária e cronograma 

físico financeiro; 

 

9.2.2.2. Indicação do mês-base dos preços, correspondente ao mês da data limite 

para entrega da proposta; 

 

9.2.2.3. Prazo de execução, de acordo com o estipulado no edital; 

 

Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura do 

envelope nº 2, sendo este considerado em caso de omissão; 

 

9.2.2.4 Planilha (s) orçamentária (s) com preços unitários e totais expressos em 

reais; 

 

9.2.2.5. Na Planilha Orçamentária deverá conter a composição dos custos 

unitários com o detalhamento de encargos sociais e do BDI (taxa percentual) 

estabelecido pelo Acórdão n. º 2622/2013-TCU/Plenário, tudo nos moldes exigidos pelo 

art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do TCU. 

 

9.2.2.6. Cronograma Físico/Financeiro; 

 

9.2.2.7. A execução dos serviços previstos nesta licitação deverá ser concluída 

conforme o cronograma físico financeiro, sob pena de penalização no termo do 

contrato a ser celebrado entre as partes. 

 

9.2.2.8. Todos os documentos de caráter técnico que integram este processo 

licitatório (planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e afins), deverão estar 

assinados por profissionais habilitados, acompanhado da menção do título profissional 

e nº da carteira do CREA/CAU (Resolução nº 282 de 24/08/83, art. 1º, inc. VIII). 

 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso.  
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9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

 

9.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a 

licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na 

ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

9.9. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante 

vencedora, em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à 

licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 

indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.  

 

9.9.1. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto.  

 

10. DO PARECER TÉCNICO 

 

10.1. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro 

encaminhará o processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer 

Técnico referente à proposta vencedora.  

 

10.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos 

ao Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-

se à ordem de classificação, por menor preço global.  

 

10.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa 

vencedora. 
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11 – HABILITAÇÃO 

 

11.1. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 

proposta: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 

comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 

alterações, caso existam; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de contribuições sociais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais sede da 

licitante; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do 

licitante;  

 

h) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006. Em 

se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, (– Declaração de enquadramento como beneficiária da 

Lei Complementar 123/2006) OU certidão simplificada expedida pela Junta Comercial. 

 

i) Declaração de habilitação e de veracidade. A licitante deverá apresentar declaração de 

que cumpre os requisitos de habilitação e que todas as declarações informadas são 

verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme 

modelo no Anexo. 
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j) Declaração de inexistência de fatos impeditivos. A licitante deverá apresentar 

declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais de 

impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
k) Declaração de conhecimento do edital. A licitante deverá apresentar declaração de que 

conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que 

a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 

l) Declaração de que não possui servidor público. A licitante deverá apresentar 

declaração de que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
m) Declaração de que não emprega menor de idade. A licitante deverá apresentar 

declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
n) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove que a licitante já executou serviços de 

natureza semelhante aos da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 

dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como 

se foram cumpridos os prazos de entrega e a quantidade dos materiais e/ou serviços. 

Devidamente registrado e acervado na entidade competente, acompanhado da CAT 

(Certificado de Acervo Técnico). 

 
o) Registro da empresa licitante (pessoa jurídica), junto ao conselho de classe 

competente, no estado sede da licitante.  

 

p)  Registro do responsável técnico (pessoa física) pela empresa licitante junto ao 

conselho de classe competente, no estado sede da licitante. 

 

q) Comprovação de que o responsável técnico indicado o item anterior faça parte do 

quadro de pessoal da empresa. A comprovação se dará mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS (páginas da identificação profissional e do contrato de trabalho) 

acompanhada de cópia do livro ou ficha do registro de empregado. Contrato de 

prestação de serviços firmado com a empresa (com vigência durante o prazo de 

contratação deste Edital), ou caso o profissional seja proprietário/sócio da empresa, tal 

comprovação será feita através do ato constitutivo. 
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r) Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último Exercício Social Exigível, com os 

respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente submetidos à 

autenticação no órgão competente do Registro do Comércio, juntamente com o 

selo CRC do respectivo contador; OBSERVAÇÃO: Caso a empresa opte pela 

apresentação do balanço em meio eletrônico, deverá anexar comprovação de 

legalidade do Balanço na forma apresentada. 

 
s) Demonstração da saúde financeira da empresa, devendo ser apresentada e 

calculada atendendo aos índices da tabela abaixo, em papel timbrado da empresa 

com a respectiva assinatura do contador responsável: 

LG  = AC +RLP 

         PC+ELP 

 

LC = AC 

         PC 

 

GE = PC + ELP 

 PATRIMÔNIO LIQUÍDO 

 

   

  Onde: LG = Liquidez Geral 

             AC = Ativo Circulante 

             RLP = Realizável a Longo Prazo 

             PC = Passivo Circulante 

             ELP = Exigível a Longo Prazo 

             AT = Ativo Total 

             LC = Liquidez Corrente 

             GE = Grau de Endividamento 

 

Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem os índices LG e LC 

igual ou maior que 1,00 e GE ≤ 1,00. 

 

Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, adotando-se as regras matemáticas de 

arredondamento das demais casas decimais desconsideradas. 

 

11.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

11.2.2. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, 

dilatar o prazo para apresentação dos mesmos. 
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11.3. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido 

pelo site da Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

 

11.3.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de 

sua autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social 

em vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração 

contratual que devesse constar para habilitação. 

 

11.4. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” do 

item 11.1, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de São João Batista ou pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo Federal. 

 

11.4.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro 

averiguará a situação cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de CRCs expedidos 

pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de Licitantes do Município de São João Batista, inabilitando 

aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 11.1, mesmo que os documentos exigidos, relativos à 

regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

 

11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões na Diretoria 

de Compras. 

 

11.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 11.5.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

11.5.3. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
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11.5.4. Em razão da exclusividade da presente licitação, caso não haja a comprovação 

da condição de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante será considerada 

INABILITADA. 

 

12 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 

  

12.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão 

serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras 

Públicas, não sendo aceita sua remessa feita por correio e/ou e-mail. 

  

 12.1.1. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

 

 12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

13 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

 13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante 

manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de 

lances. 

  

 13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

  

 13.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias. 

  

 13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência 

do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

   

13.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

  

 13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

  

 13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
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  13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 

licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 

falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

 14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, 

sempre que não houver recurso. 

 

14.2. Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da 

licitante vencedora.  

 

14.2.1. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de inabilitação.  

 

14.3. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante 

vencedora, mediante consulta à:  

 

14.3.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

 

14.3.2. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm.  

 

14.4. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, 

será analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o contraditório e ampla 

defesa, em caso de inabilitação.  

  

 14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

  

15 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

 

15.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o pertinente contrato (minuta constante do 

Anexo “V”), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no item 17, deste Edital. 

 

15.2. No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações 

e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

 

15.3. O contrato terá prazo de vigência até 31/2023/2023. 

 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

16.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 

16.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

16.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

17 - DAS PENALIDADES  

 

17.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada 

do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17.2. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) equipamento(s) objeto deste Contrato, 

sujeita-se a CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas: 

 

17.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

17.2.2. Rescisão Contratual. 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV 
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do art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 

equipamento(s) não entregue(s). 

17.3.1. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

17.3.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 

17.2.1.e 17.3., será o valor inicial do Contrato. 

17.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

São João Batista, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida.  

17.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos 

pagamentos subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

17.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

17.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de 

forma eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de 

Preços.  

17.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para 

defesa/ recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

18 - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

18.1. O serviço deve ser executado e entregue em até 03 (três) meses contados da 

assinatura do contrato, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 

17h, na sede da Delegacia de Polícia Civil, localizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n 

124, Centro, São João Batista. 

 

18.1.1. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos e entregues é da 

licitante vencedora  

 

18.2. Imediatamente após a execução do serviço, o mesmo será devidamente 

inspecionado pela Secretaria solicitante. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em 

relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, 
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sujeitando-se a contratada às penalidades constantes da Cláusula Décima do respectivo 

Contrato (minuta constante em Anexo). 

 

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. O Município de São João Batista efetuará o pagamento do objeto desta 

licitação, em até 30 dias, após apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, por parte da 

licitante, devidamente acompanhada pelo boletim de medição emitido pelo engenheiro 

responsável. 

 

19.2. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total 

conformidade com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as 

especificações da proposta apresentada; número do processo de licitação, número da 

modalidade de licitação, número do contrato e dados bancários para Contratada. 

 

19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

 

19.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

19.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

19.6. A despesa decorrente do fornecimento dos implementos agrícolas (discos), 

objeto da presente licitação, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária, prevista na 

Lei Orçamentária do Exercício de 2023: Recursos próprios.  

 

Cod. Red. Elemento Despesa Compl. Do Elemento 

75 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.51.91.00.00.00 

 

20 - DA GARANTIA 

 

20.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer garantia de no mínimo 05 (cinco) 

anos contra qualquer problema relacionado às obras/serviços, após sua entrega definitiva, e 

ainda garantia extracontratual prevista no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

20.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à 

prestação do serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, 

hospedagem, fretes, etc. 
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21 - DAS OBRIGAÇÕES  

 

21.1. São obrigações da CONTRATADA:  

 

21.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 

apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento 

e quitação.  

 

21.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 

do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE 

 

21.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho.  

 

21.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas 

pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

 

21.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do objeto 

deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.  

 

21.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  

 

21.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  

21.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas.  

 

21.1.7. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  

 

21.1.8. Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

 

21.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

21.3. São obrigações da CONTRATANTE:  
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21.3.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido n do Termo de Contrato. 

 

21.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

21.3.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido.  

 

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

  

 22.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 

  

 22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, 

da Lei n. 8.666/93. 

  

 22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do 

Município de São João Batista. 

  

 22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

  22.6. O Município de São João Batista reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

 22.7. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na 

aceitação irretratável das normas e condições editalícias. 

 

 22.8. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

São João Batista não serão consideradas como motivos para impugnações 

 

23 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos: 
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Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Anotação de responsabilidade técnica – ART, Projeto, Memorial descritivo, Projeto, 

Orçamento, Composição, Cronograma físico financeiro e BDI; 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

Anexo V – Modelo de declaração de habilitação e de veracidade;  

Anexo VI – Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos e/ou supervenientes; 

Anexo VII – Modelo de declaração de conhecimento do edital; 

Anexo VIII – Modelo de declaração de que não possui servidor público; 

Anexo IX – Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 

Anexo X – Minuta de Contrato; 

 

São João Batista, 21 de julho de 2023. 

 

 

Augusto Correia Junior 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA DO PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES. 

 

2. JUSTIFICATICA 

  

2.1. Considerando os efeitos causados pela enchente no Município de São João Batista, que 

levaram a declaração de estado de calamidade pública. Desde a enchente a referida unidade 

policial vem tendo suas atividades realizadas de forma inadequada, uma vez que não é 

possível utilizar toda a estrutura, o que acarreta prejuízos significativos no atendimento à 

população, especialmente no diz respeito à segurança pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

2.1. Relação do item da presente licitação e valor de referência. 

Item Quant. Unid. Especificação Preço unit. 

Máximo 

Preço total 

máximo 

01 1 SERV REFORMA DO PRÉDIO DA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
BATISTA, SC. 

R$ 253.206,78 R$ 253.206,78 

Total Máximo Geral R$ 253.206,78 

 

2.2. A relação dos itens da presente licitação contendo a descrição detalhada, quantitativo e 

valor de referência, encontrasse no anexo II, arquivo ORÇAMENTO. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/2002, os Decretos Federais nº 

3.555/2000 e 10.024/2019, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
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3. DA MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

 

4.1. O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (ao citar a Decisão 

nº 1715/2014, em sede de Consulta, Sessão Ordinária realizada em 14/05/2014), vem ao 

encontro de inúmeros posicionamentos no mesmo sentido, ou seja, é possível a utilização da 

modalidade Pregão para a contratação de serviços comuns de engenharia, desde que não 

necessitem de aferição técnica mais apurada, sejam considerados usuais e rotineiros e a 

Administração tenha como defini-los nos atos convocatórios das licitações de forma 

satisfatória. (Processo nº REP-12/00153585, Relatório de Instrução DLC – 110/2014 – 

Instrução Plenária, Data 10/05/2014. Pedro Jorge Rocha de Oliveira – Auditor Fiscal de 

Controle Externo). 

 

4.2. Da mesma forma, o TCE SC, ao analisar consulta realizada pela Prefeitura de Cocal do 

Sul, no processo nº @CON-13/00792350, emitiu o Parecer n. COG – 26/2014, com as 

seguintes citações: 
 

Consulta. Pregão. Serviços de engenharia. 
É possível a utilização da modalidade Pregão para a contratação de 
serviços de engenharia, desde que não necessitem de aferição técnica mais 
apurada, sejam considerados usuais e rotineiros e a Administração tenha 
como defini-los nos atos convocatórios das licitações de forma satisfatória. 
Serviço de engenharia pode ser considerado comum quando as 
características, quantidades e qualidade forem passíveis de especificações 
usuais no mercado. 
 
Segundo entendimento firmado na jurisprudência do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais: 
[Pregão eletrônico. Regulamentação. Obras e serviços de engenharia] A Lei 
n. 10.520/02 poderá ser regulamentada no âmbito dos municípios por meio 
de decreto, o qual estabelecerá procedimentos específicos e suplementará 
eventuais lacunas, mormente no que tange ao modo de operacionalização 
do pregão eletrônico, bem como adotará o rol de bens e serviços comuns 
existentes ou criará outro desde que condizentes com a aludida lei federal 
(...). O decreto regulamentar do pregão, na órbita municipal, poderá prever a 
adoção da modalidade pregão para a contratação de obras e serviços de 
engenharia, desde que não necessitem de aferição técnica mais apurada, 
sejam considerados usuais e rotineiros e a Administração tenha como 
defini-los nos atos convocatórios das licitações de forma satisfatória. 
(Consulta n. 732557. Rel. Cons. Eduardo Carone Costa. Sessão do dia 
11/06/2008). 
 
A dúvida apresentada pelo Consulente encontra entendimento pacificado no 
âmbito da jurisprudência do Tribunal de Contas da União consubstanciado 
na Súmula nº 2572, da qual se extrai que: 
 
SÚMULA Nº 257/2010 
O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia 
encontra amparo na Lei nº 10.520/2002. 
 
FUNDAMENTOS LEGAIS: 
Constituição Federal, art. 37, inciso XXI 
- Lei nº 10.520/2002, art. 1º 
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- Decreto n º 5.450/2005, art. 6º. PRECEDENTES: 
- Acórdão nº 1947/2008 – Plenário - Sessão de 10/9/2008, Ata nº 36, Proc. 
007.982/2008-2, in DOU de 12/9/2008. 
- Acórdão nº 2664/2007 - Plenário, Sessão de 5/12/2007, Ata nº 51, Proc. 
027.522/2007-1, in DOU de 11/12/2007. 
- Acórdão nº 2635/2007 – Plenário - Sessão de 5/12/2007, Ata nº 51, Proc. 
006.075/2005-0, in DOU de 11/12/2007. 
- Acórdão nº 2482/2007 – Plenário - Sessão 21/11/2007 - Ata 49, Proc. 
027.938/2007-3, in DOU 
28/11/2007. 
- Acórdão nº 2079/2007 – Plenário - Sessão de 3/10/2007 - Ata nº 41, Proc. 
009.930/2007-7, in DOU de 5/10/2007. 
- Acórdão nº 709/2007 – Plenário - Sessão de 25/04/2007, Ata nº 16, Proc. 
015.843/2006-7, in DOU de 27/04/2007. 
- Acórdão nº 2272/2006 – Plenário - Sessão de 29/11/2006, Ata nº 48, Proc. 
000.870/2006-8, in DOU de 1/12/2006. 
- Acórdão nº 1329/2006 – Plenário - Sessão de 2/8/2006 - Ata 31, Proc 
006.630/2006-9, in DOU de 7/8/2006. 
- Acórdão nº 286/2007 – Primeira Câmara, Sessão de 13/2/2007, Ata nº 4, 
Proc. 
027.327/2006-9, in DOU de 16/2/2007. 
- Acórdão nº 817/2005 – Primeira Câmara, Sessão de 3/5/2005, Ata nº 14, 
Proc. 013.896/2004-5, in DOU de 9/5/2005. 
Acórdão nº 5226/2008 – Segunda Câmara - Sessão de 18/11/2008, Ata nº 
42, Proc. 020.706/2006-9, in DOU de 21/11/2008. 
 
LEGISLAÇÃO: 
 
Constituição da República Federativa do Brasil 
 
“Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações”. 
 
Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 
 
"Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. ” 
 
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 
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“Art. 6º A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se 
aplica às contratações de obras de engenharia, bem como às locações 
imobiliárias e alienações em geral. ” 
Colaciona-se, ainda, decisão do TCU no qual determinou a adoção de 
pregão eletrônico para serviços de engenharia, nos seguintes termos: 
 
[Relatório de Auditoria. Licitação. Serviços de manutenção de trechos 
rodoviários. Os serviços de engenharia considerados comuns, como os de 
conservação rodoviária, devem ser contratados utilizando-se a modalidade 
pregão, preferencialmente na forma eletrônica. Determinação] 
 
[ACÓRDÃO] 
 
9.8. determinar ao Dnit, [...], que: 
 
9.8.1. utilize a modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 
em licitações referentes a contratos de conservação rodoviária, com vistas a 
atender o disposto na Lei 10.520/2002 e no Decreto 5.450/2005; 
 
[RELATÓRIO] 
 
3. As justificativas e esclarecimentos apresentados e os demais elementos 
recebidos foram analisados pela 2ª Secretaria de Fiscalização de Obras - 
Secob-2 nos seguintes termos (fls. 465/496 do volume 2): 
"[...] 
 
190. No caso dos serviços de conservação rodoviária, tem sido adotada a 
modalidade concorrência. Assim, eventual inadequação dos editais do DNIT 
não se restringe aos objetos fiscalizados, mas sim a todos os editais de 
conservação rodoviária do DNIT. Portanto, deve-se avaliar de forma 
sistêmica a legalidade de aplicação dessa modalidade de licitação. 
 
191. A Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, instituiu, no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. Assim 
dispõe seu art. 1º: 
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 
 
192. Com o Decreto nº 5.450/2005 - que regulamenta o pregão eletrônico -, 
1particularmente, em função de seu artigo 4º, o pregão torna-se, 
formalmente, obrigatório para a contratação de bens e serviços comuns no 
âmbito da administração pública federal. 
 
Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 
obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua 
forma eletrônica. 
§ 1º O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de 
comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente. 
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193. Em relação aos serviços de engenharia, não há proibição para que 
estes sejam licitados segundo a modalidade pregão. Nem a Lei 
10.520/2002, nem o Decreto nº 5.450/2005 estabelecem tal limitação. 
Apenas há uma proibição quanto às obras de engenharia, de acordo com o 
art. 6º do referido decreto: 'A licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, não se aplica às contratações de obras de engenharia, bem 
como às locações imobiliárias e alienações em geral.'. 
 
194. Não há vedação, portanto, à licitação de serviços de engenharia por 
pregão. É justamente esse o entendimento que hoje prevalece no âmbito do 
TCU - serviços de engenharia podem ser licitados por pregão, desde que 
sejam considerados como serviços comuns, conforme retratado na Súmula 
257: 'O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia 
encontra amparo na Lei nº 10.520/2002. 
 
195. Dessa forma, para se analisar a possibilidade de utilização do pregão 
para os contratos de conservação rodoviária do DNIT, deve-se verificar se 
os objetos desses contratos podem se caracterizar como serviços comuns. 
 
196. A Lei 10.520/2002 não define o termo 'serviço', entretanto, seu art. 9º 
autoriza a aplicação subsidiária da Lei 8.666/93. Logo, da Lei de Licitações 
e Contratos pode-se extrair a seguinte definição para o termo 'serviço': 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
(...) 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de 
interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, 
montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico- 
profissionais; (grifo nosso) 
 
197. Com esta definição pode-se observar que as atividades de 
conservação e manutenção se enquadram como serviços. 
 
198. Além disso, os editais de conservação rodoviária do DNIT trazem o 
seguinte item relativo à sua possibilidade de prorrogação: 
'O prazo contratual estabelecido para os serviços, poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no 
Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.' 
 
199. Por sua vez, o art. 57, II da Lei 8.666/93 assim dispõe: 
 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
(...) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (grifo nosso) 
 
200. Como se pôde observar, os editais do DNIT, ao aceitarem a 
possibilidade de prorrogação dos contratos com base no art. 57, II da Lei 
8.666/93, admitem que o objeto dos contratos de conservação rodoviária 
tem a característica de serviços. 
 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

201. No mesmo sentido, o Manual de Conservação Rodoviária do DNIT 
assim conceitua a conservação rodoviária: 
 
Conceitualmente, a conservação rodoviária compreende o conjunto de 
operações rotineiras, periódicas e de emergência realizadas com o objetivo 
de preservar as características técnicas e físico-operacionais do sistema 
rodoviário e das instalações fixas, dentro de padrões de serviços 
estabelecidos. 
 
Os serviços de conservação das rodovias fazem parte do conjunto de 
funções e atividades destinadas a proporcionar conforto e segurança aos 
usuários. 
 
A estrutura dos serviços de conservação deverá estar direcionada para os 
aspectos físicos do sistema rodoviário (...). (grifo nosso) 
 
202. Com essas observações, conclui-se que os objetos dos contratos de 
conservação rodoviária têm a característica de serviço, e não de obra. 
 
203. Resta ainda, avaliar se os serviços podem ser caracterizados como 
comuns. 
 
204. Segundo a definição da Lei 10.520/2002, consideram-se serviços 
comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 
 
205. As atividades mais frequentes em contratos de conservação rodoviária 
são a correção de defeitos no pavimento, a limpeza e reparação de 
dispositivos de drenagem, a roçada da faixa de domínio, e a recomposição 
de aterros. Para todas essas atividades há especificações usuais de 
mercado as quais possibilitam uma definição objetiva no edital. O próprio 
DNIT possui uma vasta quantidade de especificações que definem a 
sistemática de execução desses serviços. Nessas especificações, são 
amplamente definidos os padrões de desempenho e qualidade requeridos 
para a execução. 
 
206. Além das especificações, destaca-se a existência do Manual de 
Conservação Rodoviária do DNIT, o qual traz diversas instruções de 
serviços de conservação e define os padrões de desempenho requeridos 
por estes serviços. Em anexo a este relatório estão listadas as atividades de 
conservação com as respectivas definições, segundo o manual, o que 
comprovam sua característica de serviços comuns. 
 
207. Deve-se considerar, ainda, que a conservação rodoviária não possui 
serviços com alta complexidade tecnológica, que impossibilitem a definição 
de suas ações, ou que requeiram atividades com certo grau de subjetivismo 
(difíceis de serem padronizadas). 
 
208. Com essas considerações, entende-se que os objetos dos contratos de 
conservação rodoviária têm a característica de serviços comuns, sendo, 
portanto, passíveis de serem licitados mediante pregão, nos moldes 
estabelecidos pelo Decreto 5.450/2005. 
 
209. Além disso, há de se considerar os benefícios que a sistemática do 
pregão eletrônico traz à Administração, tais quais: uma agilidade maior nas 
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contratações (devido à inversão de fases do processo), menor risco de 
conluio entre os licitantes, diminuição da quantidade de litígios (os licitantes 
dispõem de apenas uma oportunidade para interporem recursos 
administrativos) e obtenção de preços mais vantajosos. 
[...]" 
Informações AC-1936-30/11-P Sessão: 27/07/11 Grupo: I Classe: V Relator: 
Ministro AROLDO CEDRAZ - Fiscalização – Levantamento 
 
Cumpre colacionar informativo do Professor Jacoby, no qual ele faz uma 
rápida explanação sobre o tema ao responder a um questionamento 
formulado em seu site: 
 
Existe alguma jurisprudência ou doutrinadores que defendem que obras de 
engenharia possam ser licitadas utilizando de pregão? 
Conforme a Súmula nº 257/2010 do TCU “o uso do pregão nas contratações 
de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 10.520/2002.” 
A mencionada lei não restringiu explicitamente o uso do pregão para obras 
e serviços de engenharia; ao contrário, estabeleceu que a permissão para 
sua utilização é restrita a bens e serviços comuns. 
 
O Decreto nº 3.555/2000 – que regulamentou a Medida Provisória nº 2.026-
3, de 28 de julho de 2000 – inseriu no art. 5º a vedação ao uso do pregão 
para obras e serviços de engenharia. A vedação partiu da premissa de que 
as obras e serviços de engenharia não são comuns. 
 
Pretenderam alhures elastecer ainda mais essa vedação para sustentar que 
toda a atividade que requeresse profissional registrado no Conselho 
Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia – CREA seria serviço de 
engenharia e, daí, ampliar ainda mais a vedação. 
 
Na recém lançada 4ª edição do livro Sistema de Registro de Preços e 
Pregão 
– Editora Fórum, 2011 –, demonstro que, para ser tecnicamente 
considerado serviço de engenharia, é necessário que a atividade pretendida 
esteja enquadrada na Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, e, 
além disso, seja a predominante em termos de complexidade e custo no 
conjunto do serviço pretendido. Se tal ocorrer, o serviço de engenharia não 
será comum e, portanto, exigirá para sua contratação o uso de outra 
modalidade. 
 
O Decreto nº 5.450/2005 contornou a polêmica e, com muita propriedade, 
vedou o uso do pregão eletrônico para obras, silenciando-se em relação aos 
serviços de engenharia. 
 
Juridicamente a solução é a seguinte:  
 
a) obra: não se enquadra como “compra e serviço comum”. Logo, não pode 
ser licitada por pregão; 
 
b) serviço de engenharia pode ser considerado comum quando: 
 
b.1) as características, quantidades e qualidade forem passíveis de 
“especificações usuais no mercado”; 
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b.2) mesmo que exija profissional registrado no CREA para execução, a 
atuação desse não assume relevância, em termos de custo, complexidade e 
responsabilidade, no conjunto do serviço; 
c) sendo comum o serviço de engenharia, poderá ser licitado por pregão, 
sendo a forma eletrônica ou presencial. 
 
Para maiores informações, consulte o livro supracitado e também o Vade-
mécum de Licitações e Contratos – 5. ed., Editora Fórum, 2011. 
 
Desta feita, em resposta ao Consulente, sugere-se a formulação de 
prejulgado com a seguinte redação: 
 
É possível a utilização da modalidade Pregão para a contratação de 
serviços de engenharia, desde que não necessitem de aferição técnica mais 
apurada, sejam considerados usuais e rotineiros e a Administração tenha 
como defini-los nos atos convocatórios das licitações de forma satisfatória. 
Serviço de engenharia pode ser considerado comum quando as 
características, quantidades e qualidade forem passíveis de especificações 
usuais no mercado. 
(Grifos nossos) 

 

4.3. Dessa forma, considerando os entendimentos acima, e o fato de que os serviços a serem 

prestados e materiais a serem fornecidos, suas respectivas especificações técnicas e 

obrigações, bem como as exigências a serem cumpridas pela empresa vencedora estão 

plenamente definidos neste Termo de Referência, baseados nos valores e especificações 

constantes da Tabela Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, no âmbito do 

Departamento Estadual de Infraestrutura - DEINFRA e Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, é que conclui-se pela utilização da modalidade 

de Pregão, já que se tratam de serviços de engenharia comuns. 

 

4.4. Por fim, o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL justifica-se em razão da 

particularidade do objeto, considerando tratar-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME 

PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES onde existem 

diversos produtos que compõem o mesmo serviço, sendo inviável a sua divisão em subitens 

para julgamento por preço unitário, acarretando prejuízo na execução, aumento de preços 

com mobilizações e desmobilizações, redução de escala e podendo gerar inexecução 

contratual. O julgamento global determinará a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

  

4. DOS PREÇOS E QUANTIDADES 

5.1 O preço máximo foi estimado com base na tabela SINAPI e DEINFRA, já o quantitativo foi 

realizado com base no projeto em anexo.  
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5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Em até 03 (três) meses após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Sede da Delegacia de Polícia Civil localizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n 124, 

Centro, São João Batista. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será realizado em até 30 dias, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal eletrônica, junto com o boletim de medição. 
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ANEXO II 

 

 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART 

 PROJETO 

  MEMORIAL DESCRITIVO 

 ORÇAMENTO 

 COMPOSIÇÃO 

 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  

  BDI 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório ____/PMSJB/2023 

Pregão Eletrônico ____/PMSJB/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail para assinatura digital: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QTD UNID. 
MARCA 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

Valor total por extenso: (_______________) 

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 

no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 

havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele 

fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir 
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nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta. 

 Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas 

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico n.º 

____/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.º 123/2006 

e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada.  

 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º __________, declara cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

referido edital e que todas as declarações são verídicas, bem como todas as certidões 

apresentadas são autênticas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do Decreto Federal n° 

10.024/2019. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, em 

conformidade com o § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que até a presente data não existem 

fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e 

que não consta nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e 

Cadastro de Inidôneos do TCU e Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal 

de São João Batista/SC. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 

exigências deste instrumento convocatório. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO  

 

 

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico n.º 

____/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 

 

Prezados Senhores, 

 

(nome da empresa)__, CNPJ/MF nº __, sediada em ____(endereço completo)______, por 

intermédio de seu representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____ e do CPF/MF nº ____, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

ANEXO X 

 

(MINUTA DE CONTRATO) 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO BATISTA E A EMPRESA 

________________________________, OBJETIVANDO A  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME 

PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente 

Gomes, 89, Centro, São João Batista (SC), neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Infraestrutura, ____________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº _________________, com sede na _____________________, 

representada neste ato, pelo seu(ua) _______________, Senhor(a) ____________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 

__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 

acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 028/PMSJB/2023, e que 

se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o(s) equipamento(s) e implemento(s) constante(s) 

de sua Proposta Comercial: [informar neste campo o número do item adjudicados à 

contratada através do processo licitatório] ________________________________________. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
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Eletrônico nº 028/PMSJB/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O serviço deve ser executado e entregue em até 03 (três) meses contados da assinatura 

do contrato, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, na sede 

da Delegacia de Polícia Civil localizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n 124, Centro, São 

João Batista. 

 

2.2. Imediatamente após a execução e entrega do objeto deste Contrato, o mesmo será 

devidamente inspecionado pelo setor solicitante da CONTRATANTE. No caso de se constatar 

qualquer irregularidade ou incompatibilidade no bem fornecido em relação à proposta 

comercial da CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a este dá 

causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a CONTRATADA às 

penalidades constantes da Cláusula Décima. 

 

2.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente, mediante emissão, pela 

Secretaria solicitante do Termo de Recebimento Definitivo de Bens, nos termos do art. 73, inc. 

II, “b” da Lei nº 8.666/93, desde que o veículo fornecido pela CONTRATADA tenha sido 

regularmente aprovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, se houver 

interesse das partes, por novos períodos nos termos do art. 57, II, da Lei n. º 8666/93, através 

de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pela execução do serviço previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________), 

conforme tabela abaixo: 

 

4.2. A despesa decorrente da execução da cerca, objeto deste Contrato, correrá à conta da 

seguinte Dotação Orçamentária, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2023: 

Recursos próprios.  

 

Cod. Red. Elemento Despesa Compl. do Elemento 

75 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.51.91.00.00.00 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O Município de São João Batista efetuará o pagamento do equipamento, objeto desta 

licitação, em até 30 (trinta) dias, após a emissão do Termo de recebimento e a apresentação 

da respectiva nota fiscal/fatura, por parte da licitante, devidamente atestada pelo responsável 

pelo recebimento da obra, bem como junto com o boletim de medição. 

 

5.2. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total conformidade 

com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as especificações da 

proposta apresentada; número do processo de licitação, número da modalidade de licitação, 

número do contrato e dados bancários para contratada. 

 

5.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

 

5.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

  

6.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer garantia de no mínimo 05 (cinco) anos 

contra qualquer problema relacionado às obras/serviços, após sua entrega definitiva, e ainda 

garantia extracontratual prevista no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

6.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à prestação do 

serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, hospedagem, fretes, 

etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. O licitante vencedor, ao qual for adjudicado o objeto da presente licitação, deverá 

comparecer para assinatura do contrato, devendo para isso efetuar o recolhimento da 

importância referente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, conforme artigo 56, §2°, da 

Lei n.º 8.666/1993. 

 

7.2. A Garantia Contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades: 
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7.2.1. Em dinheiro ou em títulos da dívida pública, no caso deste último deverá ter sua 

última atualização 06 meses antes da data de abertura; 

7.2.2. Em seguro garantia, com validade adstrita ao período do contrato; 

7.2.3. Em fiança bancária, com validade adstrita ao período do contrato. 

 

7.3. A Garantia Contratual prestada em dinheiro deverá ser depositada na Caixa Econômica 

Federal, Agência 3533, Op. 006, Conta 10-3 ou no Banco do Brasil, Agência 2629-8, 

Conta 51.121-8. 

 

7.4. Em caso de rescisão do contrato, e/ou interrupção dos trabalhos, não será devolvida a 

Garantia Contratual, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o 

Município de São João Batista/SC. 

 

7.5. A garantia contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi feita, 90 

(noventa) dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. No caso de rescisão do 

contrato por inadimplência da contratada não será devolvida a Garantia Contratual, que será 

apropriada pelo Município de São João Batista/SC. 

 

7.6. O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar 

acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida pelo Município de São João 

Batista/SC, por ocasião do seu recolhimento. 

 

7.7. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, assim 

como, em havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras e serviços, o prazo de 

validade da garantia e o de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente, 

devendo a CONTRATADA providenciar, às suas custas, a respectiva renovação e atualização 

sob pena de bloqueio dos pagamentos devidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

8.1. Os materiais e equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato serão 

fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com as exigências técnicas e principalmente, 

qualidade. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

9.1. Cabe à contratada: 

 

9.1.1. Contatar com o Setor de Engenharia desta Prefeitura Municipal, antes de iniciar os 

serviços, no sentido de acertar os detalhes da execução; 
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9.1.2. Executar o objeto do presente contrato de acordo com a proposta por ela apresentada 

no procedimento licitatório, memoriais descritos e planilhas orçamentárias e quantitativas, 

detalhes de execução e projetos que declara conhecer; 

 

9.1.3. Apresentar em até 07 (sete) dias após a assinatura do contrato, no Departamento de 

Licitações, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada do técnico de nível 

superior responsável pela execução da obra e a placa fixada na obra, conforme orientação do 

Departamento de Engenharia; 

 

9.1.4. Manter na obra um profissional de nível superior, da área de engenharia, em tempo 

integral, bem como, uma equipe de operários na quantidade necessária ao cumprimento do 

cronograma físico proposto, além de um mestre de obra de comprovada experiência, todos 

devidamente qualificados; 

 

9.1.5. Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 

elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços causados à Prefeitura ou a terceiros; 

 

9.1.6. Não subcontratar o total dos serviços adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido 

fazê-lo parcialmente pelo percentual definido pela administração, continuando a responder, 

porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais; 

 

9.1.7. Comunicar os serviços optados pela subcontratação, apresentando a relação dos 

serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los; 

 

9.1.8. Especificar no Diário de Obras os serviços inerentes à contratada e as subcontratadas, 

bem como, os respectivos números de empregados utilizados; 

 

9.1.9. Retirar dentro de 72 (setenta e duas) horas corridas, após receber a notificação, todo 

material rejeitado pela fiscalização, desmanchar e refazer imediatamente, por sua conta, o 

serviço que não for aceito, mantendo a obra limpa diariamente; 

 

9.1.10. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança, saúde e higiene de 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra; 

 

9.1.11. Responder pela vigilância e segurança da obra, bem como dos materiais e 

equipamentos, ficando os mesmos de responsabilidade da Prefeitura após a entrega definitiva 

da obra; 

 

9.1.12. Providenciar a suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de 

materiais fornecidos e de serviços executados, bem como, os reparos que se tornarem 
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necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições, conforme 

solicitação da CONTRATANTE; 

 

9.1.13. Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão realizadas pelo 

engenheiro desta Prefeitura, fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

 

9.1.14. Providenciar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o 

registro da obra no INSS, apresentando para a Comissão Permanente de licitações, o 

comprovante da matrícula da obra; 

 

9.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção da obra; 

 

9.1.16. Concluída a obra, apresentar os desenhos (projetos) atualizados de qualquer 

elemento ou instalação da obra que por motivos diversos, haja sofrido modificação no 

decorrer dos trabalhos. Referidos desenhos deverão ser devidamente autenticados, 

executados em papel vegetal, devendo ser adotados os modelos de prancha-padrão, com a 

respectiva ART; 

 

9.1.17. Conservar o trecho sob sua responsabilidade até o seu recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA OBRA 

 

10.1. A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes documentos para Execução da Obra: 

 

10.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pelo responsável pela execução; 

 

10.1.2. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução complementar (em caso 

de aditivo); 

 

10.1.3. Diário de Obras (é de responsabilidade da contratada, que deverá mantê-lo no 

escritório do canteiro de obra); e o engenheiro deverá acompanhar o andamento com vistos 

de visita; 

 

10.1.4. Informar BDI (benefícios e Despesas Indiretas); 

 

10.1.5. As built – como construído se for o caso; 

 

10.1.6. Matrícula da Obra no INSS em nome do adjudicado e cadastro; 
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10.1.7. Para Serviço de Engenharia: Projetos, especificações, memoriais descritivos, caderno 

de encargos e geotécnicos, com as respectivas alterações, se for o caso; 

 

10.1.8. Orçamento do aditivo, com análise e justificativa; 

 

10.1.9. Medições e laudos de execução física; 

 

10.2. A empresa Contratada deverá apresentar os seguintes documentos na Conclusão da 

Obra: 

 

10.2.1. Solicitação de vistoria final da obra; 

 

10.2.2. TRP – Termo de recebimento Provisório da Obra; 

 

10.2.3. Certificado de conclusão da Obra; 

 

10.2.4. Vistoria de regularidade sanitária. (Quando for o caso); 

 

10.2.5. Termo de recebimento provisório; 

 

10.2.6. Termo de recebimento definitivo no último pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

11.1. PROVISÓRIO: concluída a obra e serviços, será promovido seu recebimento provisória 

pela fiscalização do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

devendo a CONTRATADA, neste ato, apresentar o Certificado de Quitação (CND), obtido 

junto ao INSS, o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS e o 

comprovante de quitação do ISS obtido junto a Prefeitura local. 

 

11.2. DEFINITIVO: O recebimento definitivo da obra e serviços será promovido pela 

fiscalização do CONTRATANTE após 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento 

provisório e após vistoria que verifique e comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

 

12.2. A rescisão contratual poderá ser: 
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12.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

12.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS REAJUSTES 

 

13.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 

 

14.1. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) equipamento(s) objeto deste Contrato, sujeita-

se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 

seguinte conformidade: 

 

14.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

14.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos. 

 

14.1.3. Rescisão Contratual. 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 

da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) equipamento(s) 

não entregue(s). 

14.2.1. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

14.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos.  

14.2.3. Rescisão Contratual.  

 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 14.2.2 anterior.  
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14.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 14.1.1.e 14.2 

será o valor inicial do Contrato. 

14.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

São João Batista, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida.  

14.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

14.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

14.7.  Ainda, a DETENTORA que sofrer a penalidade disposta no subitem 14.2.4. poderá ser 

descredenciada junto ao SICAF, através de informação prestada pela Administração 

Municipal.  

14.8. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

14.8.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

15.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

17.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor _________ (nome, cargo e 

matrícula). 

 

18.2 Cabe ao MUNICÍPIO exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços e 

obras contratados, o que não isenta a CONTRATADA de quaisquer de suas 

responsabilidades e obrigações. 

 

18.3. Compete ao fiscal: 

 

18.3.1. Fiscalizar os serviços contratados, direta ou indiretamente, tendo acesso 

livre para fiscalização e vistoria da obra, o que, em nenhuma hipótese, eximirá a 

Contratada das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

 

18.3.2. Efetuar a medição dos serviços; 

 

18.3.3. Solicitar o afastamento do profissional com comportamento inaceitável, a 

critério da Coordenadoria de Defesa Civil. 

 

18.4. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação, fiscalização e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

 

18.5. A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, especialmente no que 

concerne ao objeto e demais obrigações e responsabilidade contidas neste contrato. 

 

18.6. As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por 

ofício. 

 

18.7. Na hipótese de a contratada negar-se a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o 

mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para 

todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
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São João Batista, SC, ______ de _____________ de 2023. 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

 

01. ______________________________ 02. ______________________________ 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 
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